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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 35/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 592/2021 

 
OBJETO: Contratação de microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP ou 
equiparadas, para aquisição de EPI – Equipamentos de Proteção Individual, para 
atendimento a demanda de diversas Secretarias, de acordo com as especificações e 
quantitativos constantes neste Termo de Referência. 
 

Item Quant. Descrição 

1.  150 
unidades 

MASCARA N95                                        
MASCARA N95 COM FILTRO EFICIENTE PARA 
RETENCÃO DE CONTAMINANTES PRESENTES NA 
ATMOSFERA SOB FORMA DE AEROSOIS, TAIS COMO 
BACILO DA TUBERCULOSE, POSSUI TIRAS AJUSTAVEIS 
A TODOS OS TAMAMHOS DE CABECA,  FACIL 
MANUSEIO E COLOCACAO, CONFORTAVEL, COM 
VALVULA, APROVADA PELO MINISTERIO DO 
TRABALHO (CA). CLIPE DE MATERIAL FLEXIVEL SEM 
MEMORIA, ELASTICO AJUSTAVEL PRESO A PRESILHAS.                       
CATMAT 346190                                      

2.  1 caixa LUVA DE VINIL TRANSPARENTE SEM PÓ, TAMANHO 
M, CA 20722 OU DE QUALIDADE EQUIVALENTE. 
CAIXA COM 100 UNIDADES CATMAT 416061                                       
                                                     

3.  100 pares LUVA DE SEGURANCA TRICOTADA EM FIOS DE 
ALGODAO E POLIESTER, PALMA E FACE PALMAR DOS 
DEDOS COM PIGMENTOS ANTIDERRAPANTES DE 
PVC, PUNHO COM ELASTICO. CA 34491 OU DE 
QUALIDADE EQUIVALENTE. COR PRETA TAMANHO:              
 50 PARES TAMANHO Nº 09;                            
 50 PARES TAMNAHO Nº 10.                            
 CATMAT 443346                                      

4.  120 pares LUVA DE RASPA CANO CURTO                            
LUVA DE RASPA PUNHO 20 CM COM REFORCO 
INTERNO EM RASPA NA PALMA DA MAO E FACE 
PALMAR DOS DEDOS, REFORÇO EXTERNO ENTRE O 
POLEGAR E O INDICADOR. FORRADA COM TECIDO 
DE ALGODAO NO PUNHO TAMANHOS:    
  60 TAMANHO Nº 09                                    
  60 TAMANHO Nº 10                                    
  CATMAT 322138                                       

5.  30 
unidades 

PROTETOR AUDITIVO                                   
PROTETOR AUDITIVO, CONSTITUIDO POR DOIS 
ABAFADORES EM FORMA DE CONCHA, MONTADOS 
SIMETRICAMENTE NAS EXTREMIDADES DE UMA 
HASTE-SUPORTE AJUSTAVEL CA      
4398. CATMAT 362796                                 
                                                    

6.  200 RESPIRADOR SEMI FACIAL                                  
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unidades 
 

DESCARTAVEL, CLASSE PFF1(S), MODELO DOBRAVEL, 
SEM VALVULA DE EXALACAO, FORMADO POR 
FILTRO COM TRATAMENTO ELETROSTATICO, TNT 
NA PARTE INTERNA E EXTERNA, CLIP NASAL 
INTERNO EM METAL REVESTIDO DE PLASTICO QUE 
FACILITA A VEDACAO, ELASTICOS DE LATEX COM 
REGULADOR. CA 38502 OU DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE. CATMAT 350570.                        

7.  120 pares LUVA PVC 36CM                                     
LUVA DE SEGURANCA CONFECCIONADA EM PVC 
(CLORETO DE POLIVINILA); REVESTIMENTO 
INTERNO EM SUPORTE TEXTIL DE ALGODAO; 
PALMA, DEDOS E DORSO ASPEROS; NO 
COMPRIMENTO DE PUNHO 36 CM CA 20074 OU DE 
QUALIDADE EQUIVALENTE. TAMANHOS:  
 60 TAMANHO Nº 09                                  
 60 TAMANHO Nº 10                                  
 CATMAT 451548      
                                

8.  270 pares BOTINA DE COURO                                     
BOTINA DE SEGURANÇA COM ELÁSTICO 
RECORBERTO, MODELO BLATT, CONFECCIONADA 
EM VAQUETA HIDROFUGADA CURTIDA AO CROMO 
COM DORSO ACOLCHOADO. SOLADO EM   
POLIURETANO BIDENSIDADE, BOCOLOR, INJETADO 
DIRETO AO CABEDAL, PLAMILHA DE MONTAGEM EM 
COURO PELO SISTEMAS STROBEL CANO CURTO CA 
17015 OU DE QUALIDADE EQUIVALENTE. 
TAMANHOS:     
 05 PARES TAMANHO Nº 36;                             
 10 PARES TAMANHO Nº 37;                             
 15 PARES TAMANHO Nº 38;                             
 20 PARES TAMANHO Nº 39;                             
 30 PARES TAMANHO Nº 40;                             
 50 PARES TAMANHO Nº 41;                             
 50 PARES TAMANHO Nº 42;                             
 50 PARES TAMANHO Nº 43;                             
 30 PARES TAMANHO Nº 44;                             
 10 PARES TAMANHO Nº 45.                             
 CATMAT 113182               
                         

9.  10 
unidades 

AVENTAL                                       
PVC COMPRIMENTO 1,20 M E LARGURA 70 CM NA COR   
PRETA, TAMANHO G CA 37729 OU DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE. CATMAT 357944    
      

10.  120 pares LUVA DE VAQUETA                                     
LUVA DE PROTEÇÃO CONFECCIONADA EM COURO 
VACUM TIPO VAQUETA NA PALMA E DORSO EM 
RASPA DE COURO, MODELO 5 DEDOS, POSSUI 
REFORCO INTERNO NA PALMA; CANO CURTO E 
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COMPRIMENTO DE 25 CM (MEDIDA DA BORDA DO 
PUNHO ATE O DEDO MAIOR); CA 15060 OU DE 
QUALIDADE EQUIVALENTE. CARACTERISTICAS E 
APLICABILIDADES: PARA PROTECAO DAS MAOS DO 
USUARIO CONTRA ACAO DE AGENTES        
ABRASIVOS E ESCORIANTES; TAMANHOS:                
  60 PARES TAMANHO Nº 9;                            
  60 PARES TAMANHO Nº 10.                           
  CATMAT 120936 

11.  2 pares BOTINA DE COURO C/BIQUEIRA AÇO                      
CALÇADO DE SEGURANÇA DE USO PROFISSIONAL 
TIPO BOTINA, FECHAMENTO EM CADARÇO, 
CONFECCIONADO EM COURO CURTIDO AO CROMO, 
PALMILHA DE MONTAGEM EM MATERIAL SINTETICO 
MONTADA PELO SISTEMA STROBEL, BIQUEIRA DE 
COMPOSITE, SOLADO DE POLIURETANO       
BIDENSIDADE ANTIDERRAPANTE INJETADO 
DIRETAMENTO N CABEDAL, SISTEMA DE ABSORCAO 
DE ENERGIA NA REGIAO DO SALTO, RESISTENTE AO 
OLEO COMBUSTIVEL, PARA USO ELETRICISTA. CA 
32630 OU DE QUALIDADE EQUIVALENTE. 
TAMANHOS:                    
02 PARES TAMANHO Nº 42. CATMAT 113182               

12.  40 
unidades 

PROTETOR FACIAL                                    
PROTETOR FACIAL COM TELA. POSSUI AJUSTE PARA       
MELHOR ENCAIXAR NA CABECA E A TELA DE NYLON 
E MOVEL, PODENDO SER COLOCADA PARA CIMA 
(LEVANTADA) SEM PRECISAR RETIRAR O PROTETOR 
FACIAL DA CABECA. POSSUI AINDA PROTETOR 
ACOLCHOADO NA TESTA PARA NÃO MACHUCAR O 
USUARIO. MATERIAL DO PROTETOR:         
POLIETILENO; MATERIAL DA TELA: POLIETILENO DE 
ALTA RESISTENCIA.                                       
CATMAT 63398 

13.  120 pares LUVA NITRILICA BORRACHA                              
LUVA DE SEGURANCA EM BORRACHA NITRILICA, 
CLORINADA COM REVESTIMENTO INTERNO EM 
FLOCOS DE ALGODAO, ANTIDERRAPANTE NA 
PALMA DA MAO, FACE PALMAR DOS DEDOS E PONTA 
DOS DEDOS, PUNHO COM ACABAMENTO RETO. 
CANO LONGO CA 33334 OU DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE. TAMANHOS:                  
60 TAMANHO Nº 09              
60 TAMNHO Nº 10   
CATMAT 450516 
                                         

 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 29.186,35 (vinte e nove mil, cento e oitenta e seis 
reais e trinta e cinco centavos). 
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DA JUSTIFICATIVA 
O presente processo justifica-se pela necessidade de proteção e segurança de servidores em 
diversos setores da Prefeitura.  

 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Manutenção das Atividades da Sec. de Administração, dotação: 
0207.0412200012.005.339030; 
Manutenção da Sec. Municipal de Cultura, dotação: 022001.0439200012.271.339030; 
 
O FORNECIMENTO 

Após a emissão da ordem de fornecimento, a empresa terá um prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos para o fornecimento do bem. O fornecimento será parcelado, 
conforme solicitação da secretaria requisitante. O produto deve ser acondicionado 
adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, sob pena de 
aplicação das penalidades expressas neste edital e da legislação vigente. O prazo de validade 
deverá ser de no mínimo 80% do prazo de validade dado pelo fabricante para o produto, 

Quando for o caso, os volumes contendo as mercadorias, deverão estar 
identificados externamente com os dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de 
entrega. 
            O fornecimento deverá atender rigorosamente às especificações constantes deste 
Edital e seus Anexos. O fornecimento fora das especificações indicadas implicará na 
recusa, por parte da Administração, que os colocará à disposição do fornecedor para 
substituição. 

A reparação ou substituição do fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 
02 (dois) dias corridos a contar da notificação da Administração ao fornecedor sobre a 
recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às 
penalidades cabíveis. 
 
O fornecimento deverá ser realizado dentro do prazo estabelecido e será considerada como 
recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pela 
Prefeitura de Leopoldina. 
 
O recebimento dos itens será no Almoxarifado Central, localizado à Rua Lindolfo Pinheiro, 
n° 134, Chácara Dona Euzébia – Leopoldina/MG, de 09:00 h às 18:00 h ou em outro 
endereço indicado pela Prefeitura de Leopoldina. 

 
O recebimento do bem dar-se-á por intermédio de representante designado pela Prefeitura 
de Leopoldina e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
mesmo, com as especificações solicitadas. 

b)  Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente 
aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 02 (dois) dias. 

 
DAS AMOSTRAS 
Os licitantes classificados em primeiro lugar, poderão, a critério da Secretaria requisitante, 
ser convocados para envio de amostras, onde terão o prazo de 04 (quatro) dias úteis para 
apresentação. As amostras, devidamente identificadas com os dados da empresa e desta 
licitação, serão analisadas pelo Setor de Segurança do Trabalho: 

▪ Praça Professor Botelho Reis, n° 28 Centro, edifício Athenas – Leopoldina/MG. 
A fase de julgamento será encerrada após análise das amostras apresentadas. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DA LICITANTE VENCEDORA  
Caberá ao Município de Leopoldina:  

▪ Manter comissão para acompanhar o recebimento dos produtos;  

▪ Efetuar os pagamentos em conformidade com os critérios definidos no edital;  

▪ Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas 
na execução do objeto deste contrato  

À licitante vencedora caberá:  

▪ Fornecer os produtos de acordo com a solicitação da Contratante e no prazo 
estipulado;  

▪ Permitir e facilitar à Comissão de Recebimento da Contratante, a inspeção do 
fornecimento em qualquer dia e horário, devendo prestar todas as informações e 
esclarecimentos solicitados;  

▪ Participar à Comissão da Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição 
que possa impedir ou atrasar o fornecimento, no todo o em parte, indicando 
medidas para corrigir a situação;  

▪ Entregar os produtos seguindo as especificações/normas estabelecidas pela 
Contratante no edital da licitação;  

▪ Realizar os ajustes necessários ao fornecimento, caso não sejam aceitos pela 
fiscalização da Contratante;  

▪ Responsabilizar-se pelo controle de qualidade do produto fornecido;  

▪ Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos até o endereço determinado pela 
Contratante;  

▪ Responsabilizar-se pelo prazo de validade do produto que deverá ser igual ou 
superior ao constante da proposta de preços apresentada.  

 
 

Município de Leopoldina, MG, 18 de maio de 2021. 
 
 

SARAH DUTRA MORAES FERRAZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

VICTOR GUILHERME PEREIRA FERNANDES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 

 


